
 

 

DECRETO N. 247, DE 23 JULHO DE 1894 

 

Manda pôr em execução o regimento interno para o curso secundario da 

Escola Normal da Capital 

 

REGIMENTO INTERNO DO CURSO SECUNDARIO DA ESCOLA NORMAL 

DA CAPITAL DE S. PAULO  

 

DO ENSINO NORMAL 

Artigo 1.º - A Escola Normal da Capital de S. Paulo é um estabelecimento de 

ensino profissional: tem por fim dar aos candidatos á carreira do magistario a 

educação intellectual, moral e pratica necessaria ao bom desempenho dos 

deveres de professor.  

 

Artigo 2.º - A Escola Normal da Capital de S. Paulo terá dous cursos:  

a) Superior - destinado á formação de professores de ensino secundario.  

b) Secundario - destinado á formação de professores de ensino primario.  

 

Artigo 3.º - As materias de ensino do curso secundario serão distribuídas pelas 

seguintes cadeiras;  

1.ª e 2.ª de portuguez;  

3.ª de francês;  

4.ª de latim:  

5.ª de inglês;  

6.ª de arithmetica e algebra;  

7.ª de geometria e trigonometria, com applicações á agrimensura,  

8.ª de mechanica;  

9.ª de astronomia elementar;  
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10.ª de physica e chimica;  

11.ª de historia natural;  

12.ª de generalidades sobre anatomia, physiologia e hygiene;  

13.ª de geographia;  

14.ª de historia;  

15.ª de economia política e educação civica:  

16.ª de pedagogia e direcção das escolas;  

17.ª de calligraphia e desenho (sexo masculino);  

18.ª de calligraphia e desenho (sexo feminino). 

 

§ 1.º - Além das cadeiras mencionadas haverá mais as seguintes aulas:  

1.ª de escripturação mercantil;  

2.ª de economia domestica;  

3.ª de exercícios militares e gymnasticos;  

4.ª de trabalhos manuaes;  

5 ª de musica. 

 

Artigo 4.º - O curso secundário, cujo ensino será gratuito e facultado a ambos 

os sexos - separadamente, - será de quatro annos como em seguida se 

menciona: 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 Secretaria do Interior de S. Paulo, 23 de Julho de 1894.  

Dr. Cezario Motta Junior. 

 


